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1. INTRODUÇÃO

Este trabalho insere-se na área de história das idéias, cuja principal caracte-
rística é apresentar o desenvolvimento histórico de determinada idéia ao longo de
um período. A idéia apresentada aqui é a noção de lei natural e o período histórico
situa-se entre Homero e Cícero. Seguimos principalmente a argumentação do filó-
sofo político Leo Strauss em “Direito natural e a abordagem histórica”. 

A idéia de uma lei natural inata aos homens, independentemente do tempo e
do espaço, só veio a ser demolida com o advento do positivismo e do historicismo
nas ciências humanas durante o século xix. Portanto o descrétido de tal idéia é re-
cente na história do pensamento. Antes disso a idéia de lei natural, presente no
chamado jusnaturalismo e jusracionalismo, foi basilar na história humana, estando
no cerne das revoluções políticas modernas.

Este trabalho propõe-se como uma crítica ao positivismo e historicismo oito-
centista e um resgate da noção de lex naturae antiga. Esta noção caracterizava-
se, principalmente, por uma relação de paralelismo entre a ordem do cosmos e a
ordem humana e, portanto, inferindo para esta última uma ordem ideal semelhan-
te à ordem cósmica. O homem não era visto como deslocado de uma ordem su-
perior e natural. Sua felicidade individual e social se daria somente se ele se sub-
metesse à ordem natural cósmica universal. 

Gostaríamos de resgatar esta noção heurística importante para o pensamen-
to político, ético e jurídico. Para tal historicizamos seu advento na Grécia e Roma
antigas para comparar com seu fim, com o positivismo e historicismo nas ciências
humanas no século XIX. Mostramos, assim, como tanto o positivismo quanto o
historicismo minaram um conceito que balizou a antiguidade, em troca de noções
científicas ou relativistas. 

2. METODOLOGIA

A metodologia própria da filosofia é a análise de argumentos e proposições.
Portanto, sendo este um trabalho de cunho filosófico, analisaremos o concatena-
mentos de proposições em argumentos válidos ou inválidos no que tange à idéia
de lei natural. No entanto, como este também é um trabalho de história das idéias,
também nos propomos a descrição da evolução da idéia de lei natural na antigui-
dade. Esta dupla metodologia, analítica e histórica, se faz necessária como meto-
dos complementares entre si, pois nenhuma idéia é deslocada de seu tempo e
também nenhuma idéia é presa de seu próprio tempo.

Deste modo, na primeira parte do trabalho fazemos a crítica ao historicismo
e positivismo oitocentista, mostrando quais seus pontos discordantes com o jus-
naturalismo. Na segunda parte fazemos nosso incurso historico, mostrando a no-
ção de “natureza” e “lei” na antiguidade, de Homero até Cícero. Este duplo méto-
do, histórico e filosófico, é útil para compreender-se que as idéias tem um aspecto
localizado, mas também universal e perene.



3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Nosso resultado é a hipótese de que o positivismo e o historicismo minaram
a noção de lei natural dos antigos por seu empirismo e relativismo, típicos das ci-
ências naturais e humanas do século XIX.

As ciências naturais, desconectadas da filosofia – fenômeno típico do século
XIX – acabaram por minar a possibilidade do jusnaturalismo. Sempre que a ciên-
cia positiva arroga-se como a última palavra sobre questões morais e política,
acaba-se por exercer uma tirania das idéias. O positivismo das ciências naturais,
portanto seu método, foi prejudicial.

Igualmente com as ciências humanas aconteceu fenômeno similar. Elas, ao
distanciarem-se do método positivistas das ciências naturais igualmente acaba-
ram por minar a possibilidade do jusnaturalismo. A redução das idéias ao herme-
neuticismo e relativismo típico das ciências humanas levou por também minar a
possibilidade do jusnaturalismo.

O resultado foi o fortalecimento, de ambos os lados, do juspositivismo jurídi-
co, que, ao dar a aparência de resolver o clássico problema entre valores e fatos,
foi uma alternativa sedutora para as ciências naturais e humanas do século XX. A
idéia de que a moral procede das leis postas mostrou-se uma solução para o po-
sitivismo, porque considera que os fatos precedem os valores. Também mostrou-
se uma soluçaõ para o historicismo porque assume que as leis são constructos
sócio-históricos que respondem à problemas localizados e não recorrem aos abs-
tratos “universais” do jusnaturalismo.

4. CONCLUSÕES

Nossas conclusões são: 1) a noção de lei natural depende de uma epistemo-
lógia específica, 2) esta epistemologia se caracteriza pelo realismo, objetivismo e
naturalismo moral, 3) quando o positivismo e o historicismo contestam estas três
caracteristicas epistêmicas eles minam as bases da noção de lei natural, 4) a no-
ção de de lei natural na antiguidade sustentava estas três caracteristicas, 5) res-
gatar a lex naturae clássica é resgatar noções epistêmicas realistas, objetivistas e
naturalistas.

Portanto, assim, todo problema básico do jusnaturalismo, contestado pelo
positivismo e historicismo, parece ser de ordem não propriamente ética, jurídica
ou política, mas de ordem ontológioca e epistemológica. Ou seja, como é possível
conhecer realidades abstratas universais, objetivas e naturalistas? E também es-
tas realidades existem? Se elas existem e se é possível conhecê-las, então o jus-
naturalismo existe e é possível conhecê-lo e praticá-lo. 
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